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DECRETA: 

   
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.440/2022 - LDO/2023, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

2020 Manutenção das atividades da Secretaria de Recursos Humanos 2023 100% 12.183.000,00 100% 13.846.420,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 1.663.420,00 (um milhão, 
seiscentos e sessenta e três mil, quatrocentos e vinte reais), junto à Secretaria Municipal de Recursos Humanos, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho 
Natureza 

da 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Valor em R$ 

09010.04.122.0002.2.020 3.3.90.40 000 1.663.420,00 

TOTAL 1.663.420,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 1.663.420,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e três mil, 
quatrocentos e vinte reais) apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 1.663.420,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e três mil, quatrocentos e vinte 
reais), conforme a seguir especificado: 
 

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

09 270 000 Fevereiro 23.000,00 151.220,00 174.220,00 

09 270 000 Março 24.000,00 151.220,00 175.220,00 

09 270 000 Abril 23.000,00 151.220,00 174.220,00 

09 270 000 Maio 24.000,00 151.220,00 175.220,00 

09 270 000 Junho 29.000,00 151.220,00 180.220,00 

09 270 000 Julho 24.000,00 151.220,00 175.220,00 

09 270 000 Agosto 24.000,00 151.220,00 175.220,00 

09 270 000 Setembro 23.000,00 151.220,00 174.220,00 

09 270 000 Outubro 24.000,00 151.220,00 175.220,00 

09 270 000 Novembro 24.000,00 151.220,00 175.220,00 

09 270 000 Dezembro 30.000,00 151.220,00 181.220,00 

Total 272.000,00 1.663.420,00 1.935.420,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 25 de janeiro de 2023. João Mendonça da Silva, Prefeito do Município (em substituição), João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal 
de Governo, Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 73 DE 25 DE JANEIRO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; abre Crédito Adicional Suplementar 
- Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.440/2022 - LDO/2023, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1039 
Promover a melhoria e readequação da estrutura física da Secretaria Municipal do 

Idoso 
2023 100% 33.000,00 100% 924.000,00 

2037 Manutenção dos serviços, programas e projetos - SMI 2023 100% 4.678.000,00 100% 4.716.000,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 929.000,00 (novecentos 
e vinte e nove mil reais), junto à Secretaria Municipal do Idoso / Coordenação Geral - SMI, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em 

27010.14.241.0012.1.039 4.4.90.51 000 841.000,00 

27010.14.241.0012.1.039 4.4.90.52 000 50.000,00 

27010.14.241.0012.2.037 3.3.90.30 000 20.000,00 
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27010.14.241.0012.2.037 3.3.91.93 000 18.000,00 

TOTAL 929.000,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 929.000,00 (novecentos e vinte e nove mil reais) apurado em 
Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 929.000,00 (novecentos e vinte e nove mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

27 950 000 Fevereiro 715.000,00 929.000,00 1.644.000,00 

Total 715.000,00 929.000,00 1.644.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 25 de janeiro de 2023. João Mendonça da Silva, Prefeito do Município (em substituição), João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal 
de Governo, Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP 0017/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP 0527/2022 
PREGÃO Nº: 0354/2022 
DETENTORA DA ATA: SEEGENE DO BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
REPRESENTANTE: Guilherme Ambar 
SÓCIO(S): Guilherme Ambar 
CNPJ: 27.870.531/00001-91 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses 
VALOR: R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais). 
OBJETO: Registro de preços de kits e materiais para realização de exame de biologia molecular pelo método RT-PCR para detecção da Covid-
19, para atender a solicitação da Autarquia Municipal de Saúde de Londrina. 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.010412/2023-19 
DATA DE ASSINATURA: 26/01/2023 
A Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
EDITAIS 

EDITAL Nº 005/2023/ TARF 
 
NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DE PROCESSO JULGADO PELO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, CUJO A.R   
RETORNOU SEM O RECEBIMENTO. 
 
Faço pública, para conhecimento dos interessados, a relação de processo julgado pelo Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, conforme relação 
abaixo, para que surta os efeitos legais, em virtude da devolução da notificação encaminhada via correio por AR, ficando o requerente devidamente 
notificado nos termos da Lei nº 7.303/97. 
 
A partir desta publicação fica o referido contribuinte ciente que os eventuais débitos serão inscritos em dívida ativa com posterior cobrança 
administrativa e judicial, conforme normas legais. 
 
O teor dos despachos está à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Londrina – Secretaria Municipal de Fazenda  - Av. Duque de 
Caxias 635 – térreo. 
 
Processo nº  19.006.073082/2020-31 
Requerente: Lourdes Ilmer 
Assunto: Isenção de IPTU/2020 
Enviado cópia da decisão ao recorrente em 20 de dezembro   de  2022, através do Ofício nº 190/2022/TARF/PML  e a correspondência retornou   
contendo  a mensagem de “não existe o número”.   
 
Londrina,  25  de janeiro de 2023. Yumiko Ueno Magno, Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais 

 
EDITAL Nº 006/2023/ TARF 
 
NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DE PROCESSO JULGADO PELO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, CUJO A.R   
RETORNOU SEM O RECEBIMENTO. 
 
Faço pública, para conhecimento dos interessados, a relação de processo julgado pelo Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, conforme relação 
abaixo, para que surta os efeitos legais, em virtude da devolução da notificação encaminhada via correio por AR, ficando o requerente devidamente 
notificado nos termos da Lei nº 7.303/97. 
 
A partir desta publicação fica o referido contribuinte ciente que os eventuais débitos serão inscritos em dívida ativa com posterior cobrança 
administrativa e judicial, conforme normas legais. 
 
O teor dos despachos está à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Londrina – Secretaria Municipal de Fazenda  - Av. Duque de 
Caxias 635 – térreo. 
 


